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P R E F E ITU R A  DE

M IR A D O  R

DECRETO N° 033/2Q2Q

S Ú M U LA : Dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do corona vírus -  COVID19, 
no âmbito do Município de Mirador, nas 
esferas públicas e privadas, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribu ições legais, e

CONSIDERANDO que a saúde é d ireito de todos e dever do Estado, garantindo 
mediante po líticas socia is e econôm icas que visem  à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constitu ição da 
República;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setem bro de 1990, que dispõe 
sobre as cond ições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionam ento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro  de 2020, que 
promulga o texto  rev isado do Regulamento San itário  Internacional;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 13.331, de 23 de novem bro de 2001, que dispõe 
sobre a organ ização, regulam entação, fisca lização e contro le das ações dos serviços 
de saúde no âm bito do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevere iro  de 2020, do M inistério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Im portância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Corona vírus;

CONSIDERANDO as d isposições contidas na Lei n° 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020 e na Portaria n°. 356, de 11 de março de 2020 do M inistério  de Estado da 
Saúde, que d ispõe sobre as medidas para enfrentam ento da em ergência de saúde 
pública de im portância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus);

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Corona v írus CO VID -19 publicado pelo M inistério da Saúde, Secretaria  de Vig ilância 
em Saúde, em fevere iro  de 2020;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID -19) constitu i Emergência em 
Saúde Pública de Im portância Internacional (ESPII);
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P R E F E ITU R A  DE

CONSIDERANDO a classificação pela O rganização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandem ia do COVID19;

Ç Q M S IP E R A N P Q  o Decreto Estadual n° 4230, de 16 de m arço de 2020, que dispõe 
sobre as m edidas para enfrentam ento da em ergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus);

CONSIDERANDO que o m omento atual é com plexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação 
demanda e o em prego urgente de m edidas de prevenção, contro le e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública.

I.J A:

Art. Io fica declarada situação de emergência em Saúde Pública no âmbito do 
Município de M irador, em razão da pandemia declarada em virtude de doenças 
infecciosa v ira l resp iratória causada pelo agente etio lógico "novo coronavírus" 
(COVID-19), e dá outras providencias.

Art. 2o Fica autorizada a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante 
dispensa de lic itação, consoante perm issivo legal do artigo 4 o da Lei Federal n° 
13.979/2020, v isando suprir as necessidades do Município pelo período necessário 
ao enfrentam ento da pandem ia.

Parágrafo único. A contratação de em ergencial decorrente do presente Decreto 
refere-se aos bens e serv iços necessários ao enfrentam ento da pandem ia, caso não 
licitados, e não poderá exceder ao período declarado de Em ergência em saúde Pública 
de Im portância Nacional (ESPIN) pelo M inistério da Saúde.

Art. 3o Estabelece no âmbito do Município de M irador as m edidas para 
enfrentam ento da em ergência de saúde pública em decorrência da Infecção Humana 
pelo COVID19 com  os segu in tes objetivos estratégicos:

I -  L im itar a transm issão  humano a humano, inclu indo as infecções secundárias entre 
contatos próxim os e profissionais de saúde, prevenindo eventos de am plificação de 
transm issão;
II -  Identificar, iso la r e cu idar dos pacientes precocem ente, fornecendo atendimento 
adequado às pessoas infectadas;
III -  Com unicar in form ações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e com bater 
a desinform ação;
IV -  O rgan izar a resposta assistencia l de forma a garantir o adequado atendimento 
da população na rede de saúde.
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P R E F E ITU R A  DE

M IR A D O R

Art. 4o fica im ed ia tam ente vedadas a realização de eventos públicos ou particu lares, 
de qualquer natureza, e concentração de pessoas de qualquer caráter ou gênero 
dentro do território do município de Mirador.

Art. 5o Ficam suspensas, a partir de 23/03/2020, a fruição de férias e licenças, de 
servidores da Secretaria  Municipal de Saúde e defesa civil.

Art. 6o fica suspenso o atendim ento ao público nos órgãos e repartições públicas, 
com restrição ao acesso da população, com exceção da área da saúde, vig ilância 
san itária, segurança pública e assistência social, reconhecidos como de primeira 
necessidade, bem com o os seguintes serviços:

§ I o. Ficam suspensos:

I  -  im ediatam ente os projetos, ativ idades e eventos esportivos de todas naturezas, 
no âmbito público e privado;

IX -  im ed iatam ente os cursos, oficinas, cursos de capacitação, ativ idades da terceira 
idade, eventos cu ltu ra is, e dem ais oferecidos à com unidade, através da Secretaria 
da Assistência Socia l,

Art. 7o. Ficam suspensas, a partir de 20/03/2020, as au las nas Escolas Públicas, 
Centros de Educação Infantil, Creches e Institu ições de Ensino Privadas no âmbito do 
Município de M irador.

Art. 8o. Fica facu lta tivo  o uso da b iometria de reg istro-ponto  dos servidores 
municipais, sem  preju ízo da adequação de outros meios de contro les de acesso de 
pessoas aos serv iços públicos municipais;

Art. 9o. Fica obrigado a utilização de Equipam entos de proteção individual -  EPI que 
forem determ inados pela Secretaria de Saúde.

Art. 10. Fica determ inado a todos os servidores públicos m unicipais com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, bem como as serv idoras m unicipais gestantes e 
lactantes, se rv idoras que tive r filho m atriculados em creche, serv idores com doenças 
respiratórias crôn icas, card iovascu lares, hipertensão, câncer e diabetes, com provadas 
por atestado/docum ento médico comprovando a condição, deverão trabalhar 
rem otam ente em  hom e-office.

Art. 11. A Com issão de Licitação e Equipe de Pregão deverão ana lisar a possib ilidade 
e conveniência de suspender os prazos para as d isputas presencia is. As suspensões 
devem ser com un icadas form alm ente ao Prefeito para que decida e expeça ato 
prevendo a prorrogação dos prazos.
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COMUNICADO INTERNO
Data: 23/04/2020

De: Secretaria Municipal de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de 
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Equipamento Individual, 
para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,

Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Unidade Administrativa proceda 
à instauração de processo administrativo, objetivando a aquisição de Aquisição de equipamento 
individual, para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde.

A presente solicitação norteia-se pelas as ações e metas do Poder Executivo Municipal 
em razão do Estado de Emergência declarado no Decreto n° 033/2020, amparado na necessidade de 
proteção dos servidores da saúde no combate à pandemia do Coronavirus (COVID-19), nos termos do 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, e com fulcro no interesse público, bem como nos princípios 
constitucionais constantes do art. 37 e ss. da CF/88, em especial aos princípios da eficiência e da eficácia 
junto ao serviço público, e primando pela segurança do ambiente de trabalho e do espaço de atendimento 
aos munlcipes, rogamos pelo pronto atendimento por parte de Vossa Excelência do objeto pleiteado.

Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

s4 z^ 'Ü
Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 23/04/2020
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P R E F E ITU R A  DE

M IRA D O R

Art. 12. Fica vedado o funcionam ento dos estabelecim entos com ercia is após às 19 
(dezenove) horas, exceto em presas de alim entação ficando proibido o consumo no 
local;

Art. 13. A Secretaria  Municipal de Saúde, deverá in form ar os com erciantes, das 
providencias a serem  tom adas, e o contido no presente Decreto, certificando por 
escrito os estabe lecim entos que foram  informados.

Art. 14. Em caso de descum prim ento da determ inação prevista no artigo 12, a 
equipe de saúde deverá e laborar relatório e enviar ao Órgão Fiscal do Município, para 
ser confeccionado auto de infração, sem preju ízo de encam inham ento a demais 
órgãos, inclusive ao M inistério Público da Comarca.

Art. 15. Fica vedado o acesso e utilização da rampa náutica do Município de M irador 
no Rio Ivaí;

Art. 16. Fica proibido a reunião de pessoas em áreas públicas para utilização de 
alim entos e bebidas de form a compartilhada, bem como, narguilé, tererê e chimarrão.

Art. 17. Todo cidadão, se rv idor público ou não, que presencie a ocorrência de evento 
que desrespe ite o presente decreto, deverá denunciar tal fato à Prefeitura Municipal, 
ou autoridades com petentes, para apuração de eventual responsabilização crim inal, 
adm in istrativa ou civ is.

Art. 18. Para o enfrentam ento da emergência de saúde re lativa ao COVID19 poderão 
ser adotadas as segu in tes medidas:

I -  iso lam ento;
II -  quarentena;
III -  exam es m édicos,
IV -  testes laboratoria is;
V -  coleta de am ostras clín icas;
VI -  vacinação e outras m edidas profiláticas;
VII -  tratam ento m édicos específicos;
VIII -  estudos ou investigação epidem iológica;
IX -  Trabalho rem oto aos servidores públicos;
X -  dem ais m edias p rev istas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevere iro  de 2020.

Art. 19. Os Ó rgãos e Entidades da Adm in istração Pública Municipal deverão 
com partilhar dados essencia is à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita 
de infecção pelo COVID19, assim  como, as pessoas ju ríd icas de d ire ito privado 
quando os dados forem  so lic itados por autoridade san itária , com a finalidade 
exclusiva de ev ita r a propagação da doença, nos term os da Lei Federal n° 13.979, 
de 2020.

Art. 20. Recom enda-se à população em geral, que guarde repouso em casa, e
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P R E F E ITU R A  DE

M IR A D O R

somente saia em caso de extrem a necessidade.

Art. 21. Os Ó rgãos e Entidades da Adm in istração Pública Municipal deverão adotar 
outras m edidas que ju lgarem  oportunas e conven ientes para o enfrentam ento do 
contágio do corona vírus, sendo que o Decreto Estadual n° 4 .230/2020 ap lica-se aos 
casos om issos do presente Decreto.

Art. 22. Este D E C R E T O  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, em 
19 de março de 2020.

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
i i & X

Secretária Municipal de Saude 
CPF: 054 .615 .769-66

REINALDO PIN
Prefeito do 

CPF: 5

RO DA SILVA
pio de M irador 

.799.15
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JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo nove Corona vírus;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Corona vírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
em fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública.

Conforme Decreto Municipal N9 033/2020 onde no art l 5 fica declarada situação de 
emergência em Saúde Pública no âmbito do Município de Mirador, em razão da pandemia 
declarada em virtude de doenças infecciosa viral respiratória causada pelo agente etiológico 
"novo coronavírus" (COVID-19), e dá outras providencias.

_____ Art 29 onde fica autorizada a aquisição de bens e a contratação de serviços mediante
dispensa de licitação, consoante permissivo legal do artigo 4g da Lei Federal n9 13.979/2020, 
visando suprir as necessidades do Município pelo período necessário ao enfrentamento da 
pandemia.

Sendo assim a Secretaria Municipal de Saúde está solicitando a compra de novos 

equipamento de proteção Individual ( EPI'S ) para a Unidade de Saúde de Mirador e 

Quatro Marcos, na forma de dispensa de licitação.

Cintia
Seore ’

eSouza
Saúde

9-66

Cintia Laíse Barbosa de Souza

Secretária Municipal de Saúde

003



COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Secretaria Municipal de Saúde.
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Senhor Prefeito,

Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Unidade Administrativa proceda 
à instauração de processo administrativo, objetivando a Aquisição de Material de Proteção e Segurança 
Individual, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A presente solicitação norteia-se pelas as ações e metas do Poder Executivo Municipal 
em razão do Estado de Emergência declarado no Decreto n° 033/2020, amparado na necessidade de 
proteção dos servidores da saúde no combate à pandemia do Coronavirus (COVID-19), nos termos do 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, e com fulcro no interesse público, bem como nos princípios 
constitucionais constantes do art. 37 e ss. da CF/88, em especial aos princípios da eficiência e da eficácia 
junto ao serviço público, e primando pela segurança do ambiente de trabalho e do espaço de atendimento 
aos munlcipes, rogamos pelo pronto atendimento por parte de Vossa Excelência do objeto pleiteado.

Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

mtia Laise Barbosa de Sou: 
Secretaria Municipal de Sa

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020
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O. Sena Cia Ltda.
Avenida Rio Grande do Norte 1420 Centro Paranavaí - Pr Cep: 87.701-020. 
CNPJ: 17.507.751/0001-00 insc. Estadual: 906.220.0836 
Telefone: (44) 3422-0920 (44) 9.8815-2669 (44) 9 9839-7175 (43)9.9905-0920 
e-mail: londriesportcs(ujhotmail.com

M IR A D O R
SECRETARIA DE SAÚDE.

Ordem Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1

Macacão impermeável produzido com polietileno 
utilizado o processo de pressão a quente permeável 
ao ar e vapor e repele líquidos a base de agua e 
aerossóis oferecendo uma barreira contra partículas 
e fibras além de apresentar um tratamento anti 
estático .
Confeccionado com costuras externas para diminuir 
a intrusão de partículas para o interior da vestimenta 
,zíper coberto por uma pala para maior proteção, 
elástico nos punhos, tornozelos e cintura, capuz em 
três peças para maior facilidade de movimentos da 
cabeça. Und

30 170,00 5.100,00

Máscara de algodão 100% DUPLA, dispõe 
lateralmente de dois ajustes que se destinam ao 
apoio e a ajustes à face e que se prendem atrás 
da orelha do usuário, a máscara é confeccionada 
no estilo ^RETANGULAR
* ALTURA 8,5cm
* COMPRIMENTO 14CM
*Elástico Redondo 14cm já fixado nas peças Und

200 3,50 700

3

Máscara descartável TNT 30g - tecido não tecido 
100% DUPLA, dispõe lateralmente de dois 
ajustes que se destinam ao apoio e a ajustes à 
face e que se prendem atrás da orelha do 
usuário, a máscara é confeccionada no estilo 
^RETANGULAR
* ALTURA 8,5cm
* COMPRIMENTO 14CM
*Elástico Redondo 14cm já fixado nas peças Und

200 2,30 460

Paranavaí, 08 de maio 2020. 
Validade: 07 dias 
Entrega: até 30 dias

VALOR TOTAL: 6.260,00

> > 0 7 7 5 1 /0 0 0 1 -0 0
O . S E N A  &  CS A .  L T D A .

rU ¥
W iw n u t  u o  NORTE, 1.420

Rodrigo César Torres 
7524277-8

CENTRO  - C E P  87701-020 

PA R A N A VA Í - P R

Uniformes Esportivos, Escolares e Profissional / Materiais e acessórios esportivos / Jogos e Brinquedos
Leão do Proerd e Camisetas Proerd. t i  1,0



FOX CONFECÇÕES & ESPORTES
Razão Social: FERNANDO MARCELO MANSO EIRELI

CNPJ: 27.329.351/0001-05 INSC. EST. 907.45755-92

Av. Carlos Gomes, 1154 Jd. São Jorge CEP: 87.711-040 Paranavai -  PR 

E-MAIL:atendimento@foxagenciadigital.coni.br

Contato: 44 3900-0330144 99155-7587144 99916-3091

MIRADOR

Item Descritivo Unid Qtde R$ unit. RS total
1 Máscara descartável TNT 30g - tecido não tecido 100% DUPLA, dispõe lateralmente de dois 

ajustes que se destinam ao apoio e a ajustes à face e que se prendem atrás da orelha do usuário, 
a máscara é confeccionada no estilo RETANGULAR ALTURA 8,5cm COMPRIMENTO 
14CM Elástico Redondo 14cm já fixado nas peças

Und 200 2,50 500,00

2 Máscara de algodão 100% DUPLA, dispõe lateralmente de dois ajustes que se destinam ao apoio 
e a ajustes à face e que se prendem atrás da orelha do usuário, a máscara é confeccionada no 
estilo RETANGULAR COMPRIMENTO 14CM Elástico Redondo 14cm já fixado nas peças 
ALTURA 8,5cm

Und 200 3,80 760,00

3 Macacão impermeável produzido com polietileno utilizado o processo de pressão a quente 
penneável ao ar e vapor e repele liquidos a base de agua e aerossóis oferecendo uma barreira 
contra partículas e fibras além de apresentar um tratamento anti estático. Confeccionado com 
costuras externas para diminuir a intrusão de partículas para o interior da vestimenta ,zíper 
coberto por uma pala para maior proteção, elástico nos punhos, tornozelos e cintura, capuz em 
três peças para maior facilidade de movimentos da cabeça.

Und 30 183,00 5.490,00

Valor da proposta: r$ 6.750,00 proposta: 90 dias Paranavai, 5 de maio de 2020.

FERNANDO MARCELO MANSO 
CPF-041.517.539-90 

RG-8.302.812-2 SSP/PR

0ii
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CNPJ.08.900.321.0001-54 INSCR. EST.: 904.07675-90 
Rua Manoel ribas, 886 centro. CEP. 87.701-000 Paranavaí- PR. 

Fone: 44 3423-0080 Email: Sport_e_vida@yahoo.com.br

THIMODU INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

MUNICÍPIO de MIRADOR /PR 
COTAÇÃO

Item Produto QUANTIDADE R$ UNIT R$ TOTAL
MACACÃO IMPERMEÁVEL PRODUZIDO COM 
POLIETILENO UTILIZADO O PROCESSO DE 
PRESSÃO A QUENTE PERMEÁVEL AO AR E VAPOR 
E REPELE LÍQUIDOS A BASE DE AGUA E 
AEROSSÓIS OFERECENDO UMA BARREIRA 
CONTRA PARTÍCULAS E FIBRAS ALÉM DE 
APRESENTAR UM TRATAMENTO ANTI 
ESTÁTICO.

0 CONFECCIONADO COM COSTURAS EXTERN AS 30 176,70 5.301,00
PARA DIMINUIR A INTRUSÃO DE PARTÍCULAS 
PARA O INTERIOR DA VESTIMENTA ,ZÍPER 
COBERTO POR UMA PALA PARA MAIOR 
PROTEÇÃO, ELÁSTICO NOS PUNHOS,
TORNOZELOS E CINTURA, CAPUZ EM TRES 
PEÇAS PARA MAIOR FACILIDADE DE 
MOVIMENTOS DA CABEÇA.

ALTURA 8,5CM MÁSCARA DE ALGODÃO 100%
DUPLA, DISPÕE LATERALMENTE DE DOIS 
AJUSTES QUE SE DESTINAM AO APOIO E A 
AJUSTES Á FACE E QUE SE PRENDEM ATRÁS DA

02 ORELHA DO USUÁRIO, A MÁSCARA É 200 3,70 203,70
CONFECCIONADA NO ESTILO RETANGULAR
COMPRIMENTO 14CM ELÁSTICO REDONDO 14CM 
JÁ FIXADO NAS PEÇAS

MÁSCARA DESCARTÁVEL TNT 30G - TECIDO NÃO 
TECIDO 100% DUPLA, DISPÕE LATERALMENTE 
DE DOIS AJUSTES QUE SE DESTINAM AO 
APOIO E A AJUSTES Á FACE E QUE SE PRENDEM

3 ATRÁS DA ORELHA DO USUÁRIO, A MÁSCARA É 200 2,40 480,00
CONFECCIONADA NO ESTILO RETANGULAR
ALTURA 8,5CM COMPRIMENTO 14CM 
ELÁSTICO REDONDO 14CM JÁ FIXADO NAS
PEÇAS_________________________________________________________________

Validade do orçamento: 90 (noventa) dias.

Paranavai/PR, 11 de maio de 2020.

k 'J A  M A N O E L  R IBAS, 8S6 

C EN T R O  - C E P  87/02-340

PARANAVAÍ-P R  V _J
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretário Municipal da Fazenda

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Senhora Secretária da fazenda,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta 
municipalidade, a qual segue anexa, venho pelo presente solicitar-lhe qual recurso financeiro (fonte) e seu(s) 
respectivo(s) saldo(s) que farão face às despesas que advirem do objeto pleiteado, caso o mesmo venha a 
ser autorizado por este Gabinete.

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

Cordialmente,

Reinaldo 'va
Prefe

Secretário Municipal da Fazenda:
Recebo a presente em: 13/05/2020
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Secretário Municipal da Fazenda 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Senhor Prefeito,

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a esta Secretária Municipal da Fazenda, 
vimos pelo presente informar-lhe abaixo, o saldo e com qual recurso(s) financeiro(s) que serão pagas às 
despesas que advirem da contratação em epigrafe que estão devidamente alocadas nas leis que regulam e 
disciplinam o orçamento do Poder Executivo desta municipalidade:

FONTE 494 - R$ 6.260,00

r galo da silva
fêtário Municipal da Fazenda

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020

AVENIDA: GUA lRA  N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio.

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Mirador-Pr, a qual segue anexa, 
venho pelo presente solicitar-lhe evidências da existência de dotação (ões) orçamentária(s) e seu(s) 
respectivo(s) saldo(s) para fazer face às despesas que advirem do objeto pleiteado, caso o mesmo venha a 
ser autorizado por este Gabinete.

Cordialmente,

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio
Recebo a presente em: 13/05/2020

Reinaldo a.
Pre

Contador

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°,01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

Da: Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio. 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Senhor Prefeito,
Considerando o Com un icado  Interno exped ido  pela Secretário Municipal da Fazenda o Senhor Marcos 

Thadeu Galo da Silva onde  in fo rm a a d ispon ib ilid ade  de sa ldo e recurso finance iro  para suprir as necessidades das 
despesas que advirem  da contratação;

Considerando  a Lei C om p lem en ta r N 9. 101/00, em  seu art. 16, § l 9, I - adequada com  a lei o rçam entária  
anual, a despesa ob je to  de do tação  específica  e su fic ien te , ou que esteja abrang ida po r c réd ito  genérico , de form a que 
som adas todas as despesas da m esm a espécie , rea lizadas e a rea lizar, p rev istas no program a de traba lho , não sejam  
u ltrapassados os lim ite s  estabe lec ido s para o exercício;

Considerando a Lei N 9. 8.666/93, em  seu art. 14 - Nenhum a com pra  será fe ita  sem  a adequada 
caracterização de seu ob je to  e in d icação  dos recursos o rçam en tá rio s para seu pagam ento, sob  pena de nu lidade  do ato 
e responsab ilidade de quem  lhe t iv e r dado causa;

Considerando as prév ias so lic itações encam inhadas a esta D iv isão de Contab ilidade , O rçam ento  e 
Patrim ôn io , v im os pe lo  p resen te  in fo rm a-lhe  quan to  a existência  de devida(s) dotação(ões) o rçam entária(s) no 
Exercício Financeiro de 2019 para fazer(em ) face  às despesas que advirem  da con tra tação  em  ep igrafe, dev idam ente  
a locadas nas leis que regu lam  e d isc ip linam  o o rçam en to  do Poder Executivo desta m un ic ipa lidade  -  Lei Municipal N9.

RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA FONTE SALDO DISPONÍVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Material de Proteção e Segurança - 33.90.30.28.00.00

420 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.28.00.00 | 494 R$ 6.260,00
TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO R$ 6.260,00

; V

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Contador CRC PR-049445/O-5

Gabinete do Prefeito:
Recebo a presente em: 13/05/2020

Reinaldo Pinh 
Prefeito Muni

ra Silva
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Controle Interno

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativo, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta municipalidade, vimos pelo 
presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER, sobre a formalidade e legalidade do 
pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro instrumento contratual, no caso de parecer 
favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente.

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
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Senhora Controladora,

Controle Interno:
Recebi a solicitação em 13/05/2020

Reinaldo
Prefe
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PREFEITURA DE

MIRADOR

COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Controle interno 
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PARECER CONTROLE INTERNO

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Mirador/Pr, justificando a necessidade da contratação, vindo a solicitação devidamente acompanhadas dos 
respectivos orçamentos das despesas, objetivando a autorização para instauração do processo 
administrativo.

CONSIDERANDO a emissão da Secretaria da Fazenda do Município de Mirador 
atestando a existência de recurso financeiro, bem como, parecer do Contador informando a existência de 
previsão orçamentários no exercício de 2020;

Antes de adentrar no mérito do assunto em questão é importante frisar que o 
controle interno não vem para emperrar o funcionamento da máquina pública, este é um pensamento 
errôneo de alguns gestores públicos. Ao contrário o controle interno é fundamental para se atingir 
resultados favoráveis em qualquer organização.

Na gestão pública os mecanismos de controles existentes previnem o erro, a 
fraude e em especial, o desperdício, trazendo benefícios a população como um todo.

O papel principal do estado é garantir a satisfação das necessidades coletivas, 
entretanto os gestores públicos devem agir conforme os preceitos da administração pública. Desse modo o 
controle surge como forma de garantir que os objetivos da administração pública sejam cumpridos, dando 
maior transparência na aplicação dos recursos, procurando, no decorrer da gestão, atuar preventivamente 
na detecção e correção de irregularidades.

Neste sentido, podemos dizer que o controle interno age em vários momentos dos 
procedimentos administrativos, devendo seus atos pautar-se da seguinte forma:

a) Preventivos: para evitar erros, falhas, irregularidades e 
desperdícios;

b) Concomitantes: para detectar problemas ainda no momento 
da ocorrência do ato e assim permitir a correção;

c) Subsequentes: para detectar eventuais problemas, mesmo 
após a execução do ato, de forma a permitir a correção e 
medidas preventivas.

AVENIDA: GUA lRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°,01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
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Portanto, o controle interno torna-se responsável pelo aperfeiçoamento continuo 
da instituição, verificando as atividades exercidas pelo órgão, o cumprimento das leis e contribuindo par ao 
planejamento.

Enfim, além do adequado atendimento das competências determinadas na CF/88, 
o controle interno na administração pública municipal surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 
cumprimento das leis.

Pois bem.

A Constituição Federal estabelece no artigo 37 que a atuação dos agentes 
públicos deve nortear-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, os quais são, portanto, princípios básicos a serem seguidos no procedimento administrativo de 
qualquer contratação, independente da modalidade de licitação escolhida.

O artigo 3o da Lei n° 8.666/1993, estabelece que a licitação destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Neste sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União:

“ O procedimento licitatório legitima a presunção de que a 
proposta selecionada no certame representa a proposta mais 
vantajosa que poderia ser obtida pela Administração pública. A 
ausência de procedimento licitatório representa exposição da 
Administração ao risco potencial de não escolher a proposta mais 
vantajosa, de agir de modo antieconômico. O descumprimento da 
regra de licitar configura não apenas pratica de ato ilegal, mas 
também pratica presumidamente ilegítima ou antieconômica, 
exceto quando demonstrado inequivocamente que o procedimento 
não era cabível, nos termos permitidos pela Lei." (Acordão n° 
3.043/2010, plenário, rei. Min. Wenderde Oliveira).

Ocorre que existem alguma situação que são exceção ao dever do ente publico 
em licitar, que enquadra-se ao caso deste processo, diante das disposições legais e pertinentes à matéria, 
em especial, os ditames da Lei Orgânica desta municipalidade, temos a expor o seguinte:

Dispõe a Lei n. 8.666/93:

“Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, guando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” (g.n.)

Entretanto, considerando os ditames constantes da mesma Lei, 
excepcionalmente, pode o Poder Executivo Municipal, fulcrando-se sempre na supremacia do interesse 
público, efetuar contratação direta nos casos previstos nos arts. 24 e ss. da Lei Federal n. 8.666/93.
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“Art. 24”. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;” (g.n.)

Por Todos os motivos acima expostos e levando-se em consideração a 
documentação apresentada, esta Unidade de controle Interno se manifesta FAVORAVELMENTE à 
instauração de processo de dispensa de licitação, bem como, o objeto da contratação atende o interesse 
publico, motivo pelo qual aprovamos o procedimento, por entende-lo em condições de ser autorizado.

Este é o parecer, resguardado melhor juízo de Vossa Excelência.

Mirador, 13 de Maio de 2020.

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE/FAX (44) 3434 — 8000 — CNPJ — 75.475.442/0001-93 — Site: www.mlrador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

http://www.mlrador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Senhor Procurador,

Considerando os documentos autuados no presente processo administrativo, especialmente a 
solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Saúde do Poder Executivo desta municipalidade vem pelo 
presente solicitar-lhe que seja-nos encaminhado devido PARECER JURÍDICO, sobre a possibilidade, 
formalidade e legalidade do pleito, assim como a elaboração da devida minuta do futuro instrumento 
contratual, no caso de parecer favorável à execução do objeto.

Na certeza de vosso pronto atendimento

Atenciosamente
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PREFEITURA DE

PARECER DISPENSA INTERESSADA: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal 
PARA: Procuradoria Jurídica do Município.

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde.

DISPENSA: N° 017/2020

OBJETO: Aquisição de Material de Proteção e Segurança Individual, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Vem ao exame desta procuradoria o presente processo 
administrativo que trata de dispensa emergencial para Aquisição de Material de 
Proteção e Segurança Individual, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, por solicitação da Secretária da Saúde, para atender aos 
profissionais da saúde em decorrência do estado de emergência Decreto 
033/2020, para combate ao COVID19 - coronavirus, com fulcro no art. 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93.

A respectiva solicitação vem acompanhada do DECRETO MUNICIPAL 
n° 033/2020, que decretou situação de emergência no Município de Mirador, 
devido a necessidade do combate e enfrentamento da pandemia do vírus 
COVID19 (coronavirus). Acompanhado ainda, do valor de mercado amparado 
por orçamento, parecer da divisão de contabilidade e Secretaria da fazenda 
informando as dotações e existência de recurso para a aquisição, e parecer do 
controle interno apontando o interesse social da aquisição.

Pois bem, nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei de Licitações, a 
dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos.

A expressão "calamidade pública" é de compreensão menos difícil. 
Esta, geralmente, relacionada às intempéries da natureza (tempestades, 
inundações, enchentes, desmoronamentos etc).
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Mas, o que significaria o termo "emergência" para os fins do 
disposto no art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93?

Marçal Justen Filho esclarece:

"Observe-se que o conceito de emergência não é meramente „fático"." 
Ou seja, emergência não é simplesmente uma situação fática anormal. A 
emergência é um conceito relacionai entre a situação fática anormal e a 
realização de certos valores. (...) A emergência consiste em ocorrência 
fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador 
como padrão. A ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício 
de certos valores se for mantida a disciplina jurídica estabelecida como 
regra geral. A situação emergencial põe em risco a satisfação dos valores 
buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu todo. No caso 
específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de 
atendimento imediato a certos interesses. Demora em realizar a 
prestação produziría risco de sacrifício de valores tutelados pelo 
ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu 
trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores." (3USTEN FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética, 
12a edição, 2008, p. 292)

A luz da interpretação do ilustre doutrinador há que se fazer um 
alerta, O inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666/93 deve ser cautelosamente 
interpretado e sua aplicação deve ocorrer única e exclusivamente quando 
presentes os requisitos ou pressupostos legais.

Nesse sentido, importa destacar o entendimento firmado pelo 
Tribunal de Contas da União (Decisão n° 347/1994 - Plenário - Min. Relator: 
Carlos Átila Álvares da Silva):

"a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu 
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, são pressupostos da aplicação do 
caso de dispensa preconizado no art. 24, IV, da mesma Lei: 
a.l) que a situação adversa, dada como de emergência ou de 

calamidade pública, não tenha se originado, total ou pardalmente, da 
falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos 
recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser 
atribuída à culpa ou dolo do(s) agente(s) público(s) que tinha(m) o dever 
de agir para prevenir a ocorrência de tal situação;
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a.2) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação 
decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de 
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;
a.3) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre 
iminente e especialmente gravoso;
a.4) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e 
eficiente de afastar o risco iminente detectado;"

Conforme se verifica, o Tribunal de Contas da União defende que a 
aplicação do inciso IV do art. 24 da Lei n° 8.666/93 somente será cabível se, 
além de observado o exposto nas alíneas "a", "a.2", "a.3" e "a.4" da Decisão n° 
347/1994 -  Plenário, na situação adversa", dada como de emergência ou de 
calamidade pública, não tenha se originado, total ou parcialmente, da falta de 
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à 
culpa ou dolo do(s) agente(s) público(s) que tinha(m) o dever de agir para 
prevenir a ocorrência de tal situação."

Mas, o que fundamentaria ou motivaria tal exigência do TCU?

A resposta nos parece óbvia: a ausência ou falha de planejamento, 
a desídia ou a má gestão dos recursos disponíveis podem ser muitas vezes 
entendidos como sendo intencional, com o intuito de se criar a chamada 
"urgência fabricada".

Ademais, é importante lembrar que o administrador público (ou 
quem age nessa condição ou qualidade) tem o dever de pautar sua conduta 
também pelo PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA, previsto no caput do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.

Entretanto, renomados estudiosos do assunto, como Marçal Justin 
Filho e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por exemplo, ponderam que a 
contratação emergencial (24, IV) é possível ainda que a situação adversa tenha 
se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia 
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, desde que o agente 
que tenha dado causa à situação surgida seja punido.

Em síntese, e com a costumeira acurácia, defendem tais autores 
que não seria admissível sacrificar interesses protegidos pelo Estado em virtude 
da desídia do administrador.
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PREFEITURA DE

A despeito da válida preocupação do TCU, não vejo como não aderir 
ao entendimento dos abalizados doutrinadores aqui citados, tendo em vista a 
necessidade de fazer prevalecer e assegurar a realização dos interesses da 
coletividade (princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse 
público).

Ainda no que tange aos pressupostos da contratação emergencial, 
entendo que dois outros aspectos devem ser verificados. Além de cumprir o 
disposto na Decisão n° 347/1994 -  Plenário, do TCU, observadas as ressalvas 
doutrinárias acima, deve a Administração Pública:

a) determinar o prazo máximo para a execução do objeto contratual, com 
vistas a afastar o risco iminente detectado, já que não se pode confundir 
"urgência de contratar" com "urgência de executar o objeto contratual";
b) verificar se esse prazo poderia ser cumprido se a licitação fosse 
realizada.

Por fim, cabe observar que o tema aqui tratado apenas reforça a 
importância do PLANEJAMENTO das contratações realizadas no âmbito da 
Administração Pública. A tendência de atuar "apagando incêndios" deve ser 
banida da atividade administrativa, visto que constitui verdadeira afronta aos 
princípios e às normas que regem a conduta do administrador público.

Por todo o exposto, cabe ressaltar que o Poder Executivo decretou a 
situação de emergência, que dá amparo à solicitação da Secretaria solicitante, 
fato este que foge das qualificações deste parecerista, uma vez que o 
administrador age no uso das suas atribuições legais, que acaba por amparar a 
contratação pelo art. 24 IV da Lei 8666/93.

Porém, acima ainda do decreto municipal está a decretação de 
estado de calamidade pública no âmbito federal, que por sua vez afasta 
qualquer dúvida a respeito do decreto municipal. E acrescenta-se ainda, que a 
situação de combate e enfrentamento da pandemia do coronavirus tem 
relevância mundial, e com isso dispensa maiores comentários e delongas sobre 
este tema.

Contudo, com base nos documentos constante nos autos e por 
solicitação do Sr. Secretaria de Saúde, amparada pelo Decreto Municipal n° 
033/2020, e cotação demonstrando o custo da aquisição, Autorizações da 
Secretaria Municipal da Fazenda e parecer da divisão de contabilidade e 
orçamento informando a existência de dotação orçamentária que justifica a 
viabilidade do ato, além de parecer da unidade de controle interno aprovando a

AVENIDA GUAÍRA N* 153, CAIXA POSTAL N*01 -C E P  87 840-000 -  MIRA DOR- PARANA
FONE/FAX (44) 3434 -  BOOQ -  CNPJ -  75 475.442/0001-93 -  Site. www.mifador pr gov br email; miradof@ni»ador pr gov br

— .

http://www.mifador


PREFEITURA DE

MIRADOR

contratação, e acostado ainda, certidões relativas as responsabilidades fiscais e 
licenças dos órgãos competentes, mostra-se existência de amparo legal.

O art. 24, inc. IV, da Lei n. 8.666/93, prevê a dispensa de licitação:

"IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;".

Trata-se de Aquisição de Material de Proteção e Segurança Individual, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para uso dos 
Servidores na frente de trabalho, considerando o alto risco de contágio e por 
sua vez o uso do EPI, diminui os riscos e torna o ambiente de trabalho mais 
sadio e propicia maior segurança aos trabalhadores e usuários do sistema de 
saúde.

No entanto oportuno é examinar o referido processo, além do já 
exposto tecendo as seguintes considerações.

De início, devemos ressaltar que, como regra, toda contratação 
efetivada pela Administração Pública deve ser precedida de regular 
procedimento licitatório, consoante o disposto no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal. A contratação direta (mediante dispensa ou inexigibilidade 
de licitação) é admitida apenas como exceção, nas hipóteses previstas em lei.

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

AVENIDA GUAÍRAN». 153, CAIXA POSTAL N“.Q1 -  CEP 67.640-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475 442/0001 -93 -  Site www mirador pr gov br emati miradof@mirador pr gov br



PREFEITU RA  DE

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifos 
nossos)

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação 
direta. O art. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação 
direta por dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado 
que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser 
coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos 
autos, eis que a validade da contratação também depende da razoabilidade do 
preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Por ora, esta Procuradoria não tem o condão de verificar se o preço 
apresentado está compatível com os preços praticados no mercado, sendo de 
total incumbência e responsabilidade do Ordenador de Despesa, acautelar-se 
para não haver superfaturamento, sob pena de responder solidariamente, 
conforme dispõe o § 2° do art. 25, da Lei 8.666/93, in verbis:

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de 
serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis, (negritamos).

Portanto uma vez observadas às providências assinaladas e se 
abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 
oportunidade.

Assim sendo, e observando os princípios constitucionais da 
Administração Pública e não havendo nenhuma irregularidade no processo 
administrativo em tela.

Pelo exposto, opina-se pelo prosseguimento da contratação direta, 
nas considerações supra e nos termos e fundamentas po art. 24, IV da Lei 
8.666/94.

É o parecer.
Mirador-PR/113i# Maio de 2020.

Roni 
OA8/1
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COMUNICADO INTERNO
Data: 13/05/2020

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Autorização para Instauração de
Processo Licitatório objetivando a 
Aquisição de Material de Proteção e 
Segurança Individual, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que por Lei foram-lhe conferidas, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente e do PARECER TÉCNICO JURÍDICO anexo, diante da necessidade e da existência de Recursos 
Orçamentários, AUTORIZO a contratação do objeto epigrafado.

Encaminhe-se a presente autorização ao setor de licitações e contratos para a devida
autuação e instauração do competente processo administrativo e, por fim, DETERMINO:

a) que seja verificada a regularidade fiscal da Empresa, cujo valor proposto, seja o 
mais viável e/ou vantajosa à Administração;
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SENA & LIMA LTDA 
CNPJ/M FNg 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIRE Ng 4 1 2 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

OSVAIR DE SENA, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Nova 
Londrina/PR em 14/01/1977, empresário, residente e domiciliado a 
Rua Frei Caneca n° 322, Jd, São Jorge, CEP  87.710-450 em 
Paranavaí, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n° 7.683.519-5/SESP-PR e o CPF/MF n° 005.358.759-67 e 
LARISSA DA CRUZ LIMA, brasileira, divorciada sob certidão de 
Casamento com Averbação de Separação sob Livro B -  032 Folha 
058, Termo 007959 registrado ao Cartório de Registro Civil -  
Comarca de Paranavaí, empresária, residente e domiciliada em 
Paranavaí, Estado do Paraná à Rua Cândido Berthier Fortes n° 
1697, Jd. Maringá, CEP 87.709-080, portadora da CNH -  
DETRAN/PR SOB REGISTRO 05119059653, da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 7.508.270-3/ SESP-PR  e o CPF/MF n° 
045.493.609-50, quadro de sócios que compõe a empresa de direito
privado “SENA & LIMA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 
17.507.751/0001-00, com sede e foro a Rua Santa Catarina n° 1420, 
centro, CEP  86.010-470 em Londrina, Estado do Paraná, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 
n° 4120797167-0, por despacho em sessão em 30/10/2014 e 
primeira alteração contratual sob n° 20147390893 por despacho em 
sessão em 05/01/2015, resolvem por este instrumento alterar e 
consolidar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço passa por alteração da a Rua Santa Catarina 
n° 193, sala 14, centro, CEP  86.010-470 em Londrina, Estado do Paraná p a r a  
Avenida Rio Grande do Norte n° 1420, centro, CEP 87.701-020 em Paranavaí, 
Estado do Paraná.

CLÁUSULA SE6UNDA: O objeto social passa por alteração de: c o m é r c io  v a r e j is t a
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS, PERSIANAS, ARTIGOS DE 
COLCHÕES, TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHOS DE CAMA, MESA E BANHO, INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS, TINTAS E MATERIAIS P/PINTURA, LIVROS, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
BICICLETAS, TRICICLOS E SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, CALÇADOS, 
ARTIGOS DE VIAGEM, EQUIPAMENTOS PI ESCRITÓRIO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, ARTIGOS DE VIAGENS, BOLSAS E SEMELHANTES, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
TECIDOS, ROUPAS E ACESSÓRIOS P/USO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO P a r a
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SENA & UMA LTDA z
CNPJ/MF Na 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIRE Na 4 1 2 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECE1RA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS, 
PERSIANAS, ARTIGOS DE COLCHÕES, TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHOS DE CAMA, MESA E BANHO, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, TINTAS E MATERIAIS P/PINTURA, LIVROS, ARTIGOS DE PAPELARIA, 
ARTIGOS ESPORTIVOS, BICICLETAS, TRICICLOS E SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
CAMPING, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE VIAGEM, EQUIPAMENTOS PI ESCRITÓRIO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, PEÇAS DE VESTUÁRIO, ARTIGOS DE VIAGENS, BOLSAS E SEMELHANTES, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS, ROUPAS E ACESSÓRIOS P/USO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATÉRIAS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO- 
HOSPITALAR, PARTE E PEÇAS.

CLÁUSULA TERCEIRA: O nome empresarial passa por alteração de SENA & LIMA 
LTDA p a r a O. SENA & CIA LTDA.

CLÁUSULA QUARTA; A sócia LARISSA DA CRUZ LIMA, sai da sociedade no qual 
transfere através de venda suas 10.000 (quotas) no valor de R$10.000,00 (dez mil 
reais), conforme cheque da Caixa Econômica Federal agência 0399, conta 
01029663-4, número de cheque 900365, pago em 08 de outubro de 2019, quitado 
pelo sócio OSVAIR DE SENA, já qualificado como sócio administrador, chegando 
ao total de 20.000(quotas) no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

Sócias: Percentual: Q uotas: Capital:
OSVAIR DE SENA 100,00% 20.000 R$20.000,00

Total: 100,00% 20.000 R$20.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sócia LARISSA DA CRUZ LIMA, passa a dar total e geral 
quitação pelas quotas ora efetuadas.

CLÁUSULA SEXTA: De acordo ao comando legal do art. 1.033, IV da Lei nB 
10.406 de 2002, o quadro societário passa a ser observado, ou seja, composto 
apenas pelo sócio OSVAIR DE SENA, no qual passa dar total e geral quitação 
pelas quotas ora efetuadas, respeitando o prazo limite de 180 (cento e oitenta) 
dias, a ingresso de um novo sócio, para compor a sociedade Limitada.
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SENA & LIMA LTDA 
CNPJ/MF Na 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIRE 4 1 2 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: A YlSTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOUDA-SE 
0 CONTRATO SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

0, SESA A CIA LTDA 
U 8P7971.P.7-Q

ÇHPJ/M^y» l .?,?Q7.751/WQ1-C»0
OSVAIR DE SENA, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Nova 
Londrina/PR em 14/01/1977, empresário, residente e domiciliado a Rua Frei 
Caneca nB 322, Jd. São Jorge, CEP 87.710-450 em Paranavaí, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nfi 7.683.519-5/SESP-PR e o CPF/MF 
ns 005.358.759-67, quadro de sócio assim composto com base art. 1.033, IV da 
Lei n9 10.406 de 2002, o quadro societário passa a ser observado, ou seja, 
composto apenas pelo sócio OSVAIR DE SENA, no qual passa dar total e geral 
quitação pelas quotas ora efetuadas, respeitando o prazo limite de 180 (cento e 
oitenta) dias, a ingresso de um novo sócio, para compor a sociedade Limitada.
pelo a empresa de direito privado "O. SENA & CIA LTDA inscrita no 
CNPJ/MF nfi 17.507.751/0001-00, com sede e foro a Avenida Rio Grande do Norte 
ns 1420, centro, CEP  87.701-020 em Paranavaí, Estado do Paraná, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE ns 4120797167-0, por 
despacho em sessão em 30/10/2014, resolvem por este instrumento alterar e 
consolidar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial “O. SENA & 
CIA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua matriz na Avenida Rio Grande do 
Norte n° 1420, centro, CEP 87.701-020 em Paranavaí, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da Matriz e filial é  c o m é r c io  v a r e j is t a  de
BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS, PERSIANAS, ARTIGOS DE 
COLCHÕES, TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHOS DE CAMA, MESA E BANHO, INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSÓRIOS, TINTAS E MATERIAIS P/PINTURA, LIVROS, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
BICICLETAS, TRICICLOS E SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS, ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, CALÇADOS, 
ARTIGOS DE VIAGEM, EQUIPAMENTOS PI ESCRITÓRIO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
PEÇAS DE VESTUÁRIO, ARTIGOS DE VIAGENS, BOLSAS E SEMELHANTES, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
TECIDOS, ROUPAS E ACESSÓRIOS P/USO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO.
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4SENA d  LIMA LTDA 
CNPJ/MF N9 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

N1RENQ 412 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECE1RA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATÉRIAS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO- 
HOSPITALAR, PARTE E PEÇAS.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$20.000,00 (vinte mil reais) dividido 
em 20.000 quotas no valor de R$1,00 (um real), integralizada em moeda corrente 
do país, neste ato assim subscritas:

Sócias: Percentual: Q uotas: Capital:
OSVAIR DE SENA 100,00% 20.000 R$20.000,00

Total: 100,00% 20.000 R$20.000,00

CLÁUSULA QUINTA: Inicio da atividade é de 17/01/2013 e seu prazo é 
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas nem 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. Art. 1.056, art. 1.057, cc/2002

Parágrafo único: Até 30(trinta) dias após a deliberação social, terão os 
sócios preferência para participar do aumento, na proporção das quotas que 
sejam titulares.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio OSVAIR DE
SENA, ao qual compete I s o l a d a m e n t e o  uso da firma com poderes e 
atribuições autorizando o uso do no me empresarial, vedado no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social especialmente a prestação de avais, 
endossos ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis ou móveis da sociedade sem 
autorização do outro sócio, art.997, vl; 1.013,1.015,1.054, cc/2002

iul
JUNTA COMERCfAL 

DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2019 16:34 SOB N° 20196787149. 
PROTOCOLO: 196787149 DE 12/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905847079. NIRE: 41207971670.
O. SENA & CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 19/12/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br
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5SEN AdUM ALTDA 
CNPJ/MFNQ 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIRENQ 41 2 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECE1RA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador, prestará contas justificada de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, art.i.oes, cc/2002

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
os sócios deliberarão sobre as contas e designação administradores, quando for 0 
caso. arts. 1.071 0 1.072, § 2 > e  art. 1.078, CC/2002

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, 
ciência do local, data, hora e a ordem do dia para todas as convocações de 
reuniões, dispensando assim as formalidades do 3a do art. 1152 do Novo código 
Civil.

Parágrafo Segundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regularmente 
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara(m) para os devidos fins e sob as penas 
da Lei, como Microempresa e que a receita bruta anual da empresa não excederá, 
ao limite fixado conforme IN. 27, e no inciso I do art. 3 o da Lei Complementar ns 
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4a do art. 3a da mencionada lei.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2019 16:34 SOB N° 20196787149. 
PROTOCOLO: 196787149 DE 12/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905847079. NIRE: 41207971670.
O. SENA t CIA LTDA
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6SENA & LIMA LTDA 
CNPJ/MF Na 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIREN° 4 1 2 0 7 97167-0  
TECE1RA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz, 
deverá estar de acordo com a legislação contábil vigente. Não sendo possível ou 
existindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. art. 1.02a e  art. 1.031, 
cc /2002

Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido 
serão pagos em parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, 
após apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se 
inteiramente a operação, inclusive, perante 0 registro do Comércio.

Parágrafo Terceiro: Ficam, entretanto, facultadas, mediante consenso 
unânime entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que 
não afetem a situação econômica -  financeira da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador, declara sob pena da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos , ou por 
crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, conta 0 sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 1.011, § 1», cc /2002

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito 0 foro de Paranavaí para 0 exercício e 0 
cumprimento dos direitos 0 obrigações resultantes deste contrato.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/12/2019 16:34 SOB N° 20196787149. 
PROTOCOLO: 196787149 DE 12/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905847079. NIRE: 41207971670.
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SENA & LIMA LTDA 7
CNPJ/MF Ra 1 7 .5 0 7 .7 5 1 /0 0 0 1 -0 0  

NIRENQ 41 2 0 7 9 7 1 6 7 -0  
TECEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

E estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento em (01) 
uma via de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas, obrigando -  
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

LARISSA DA CRUZ ü m A

Testemunhas:

;onceiçao 
549-4/tBESP-PR 

f/MF -  005.094.239-57 
CRC/PR- 059.156/0-6

se ,
'RG -  S.aTÊ^efí-S/SfiSP-PR/ 
CPF/MF •r6l&Q91.§E9-06 
CRC/PR -  040.586-/0-2

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2019 16:34 SOB N° 20196787149. 
PROTOCOLO: 196787149 DE 12/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905847079. NIRE: 41207971670.
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2o Tabellonato de Notas de Paranavaf -  PRLullWaonw do Ottmlra-Ubeiao
K u . C .n V o • CCP: I^TOS-OCg- r«-«n,,«l.  rq-JUI.; jM) H  31-31 B I____

Reconheço por verdadeira a assinaturas de LARISSA DA CRUZ 
UMA (14994) e OSVAIR DE SENA (10809). Dou tt.'00(TV 
Paranavaf, 26 de novembro de 2019.*— " -------------------- *— *” '

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: O. SENA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.507.751/0001-00 
Certidão n°: 10685832/2020 
Expedição: 12/05/2020, às 10:23:55
Validade: 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que O. SENA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 17.507.751/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

http://www.tst.jus.br


12/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

C A IX A
C A IX A  E C O N G M íC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição : 17.507.751/0001-00
Razão Social: o  s e n a  e  c ia  lt d a

Endereço: r  p a r a  749 s a l a  07 / c e n t r o  / l o n d r in a  / p r  / 86010-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Núm ero: 2020031805112803074634

Informação obtida em 12/05/2020 10:24:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: O. SENA & CIA LTDA 
CNPJ: 17.507.751/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:29:34 do dia 14/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2020.
Código de controle da certidão: E2CE.0C27.9619.21C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão 
do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: O. SENA 
& CIA. LTDA com cadastro CNPJ/MF: 17.507.751/0001-00, no valor total de R$ 
6.260,00 (seis mil duzentos e sessenta reais), com base no com base no art.24 
Inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal 
N° 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do 
Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.° 017/2020.

Mirador/PR., 13/05/2020.

AVENIDA: GUA lRA  N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br emaii: mirador@mirador.pr.gov.br
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CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo solicitação da Procuradoria Jurídica desta 
municipalidade que efetuei, nesta data, a afixação no quadro de avisos e 
editais do Paço Municipal, o termo de ratificação inerente ao processo 
administrativo de dispensa de licitacão n.° 017/2020, bem como o 
encaminhei ao DOM e cadastrei-o junto ao Mural de Licitações do TCE/PR., 
impondo assim, publicidade regulamentar.

Certifico e dou fé,

Mirador/PR, em 13/05/2020

C l
G/q/ce Pereira dos Santos
Departamento de Licitações

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br
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